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1º ADENDO AO EDITAL Nº 029/2019 

 

Processo Administrativo nº. 066/2019 - Modalidade: Pregão presencial 029/2019  

Objeto: aquisição de uma unidade móvel para castração de animais de pequeno porte – 

Castramóvel tipo trailer, através de repasse fundo a fundo que entre si celebram o Fundo 

Municipal de Saúde de Corguinho/MS e o Fundo Nacional de Saúde, para atender as 

necessidades do departamento de Vigilância em Saúde de Corguinho/MS, CNES: 9669442, 

através da Proposta nº 14016.980000/1180-02, Processo nº 25000.064822/2019-68 do 

Ministério da Saúde 

 

A Prefeitura Municipal de Corguinho - MS, através do Pregoeiro, no uso de suas atribuições 

legais, torna público para o conhecimento dos interessados que obedecendo aos princípios 

inerentes à Administração, resolve promover as seguintes retificações: 

 

ONDE SE LÊ:  

12.6. A licitante vencedora deverá prestar assistência técnica, bem como oferecer garantia 

abrangendo o Veículo, os componentes e seus acessórios, contra qualquer defeito de 

fabricação, cujo prazo não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, a contar da data de entrega, 

sem limites de quilometragens. 

 

LEIA-SE:  

12.6. A licitante vencedora deverá prestar assistência técnica, até 150km do município de 

Corguinho bem como oferecer garantia abrangendo o Veículo, os componentes e seus 

acessórios, contra qualquer defeito de fabricação, cujo prazo não poderá ser inferior a 12 

(doze) meses, a contar da data de entrega, sem limites de quilometragens 

 

Passa a exigir Documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA; 

 

1) A licitante deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica, no 

mínimo 01 (um), expedido por pessoa jurídica de direito público ou 

de direito privado, que comprove capacidade da Licitante para o 

fornecimento do objeto desta licitação; 

 

Em virtude das citadas ALTERAÇÕES, ficam REMARCADAS a data e horário para 

credenciamento dos representantes e abertura dos envelopes para o dia 23 de agosto de 2019 

as 08:00 horas. Informações complementares serão obtidas junto a Comissão Permanente de 

Licitações, no endereço acima referido, no horário de Segunda a Sexta-feira das 07:00 as 13:00 

horas, pelo telefone (067) 3250-1439 e pelo site http://corguinho.ms.gov.br/. 

 

Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais condições do Edital Pregão Presencial 

029/2019. 

  

Às empresas interessadas. 

Corguinho/MS, 07 de agosto de 2019. 

 

 

Flavio Afonso Santos dos Reis 

Pregoeiro Oficial  

http://corguinho.ms.gov.br/

